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Prefeitura Municipal de Macaúbas
Decreto

DECRETO MUNICIPAL N° 0040/2016 de 14 de Março de 2016.

"Nomeia o Senhor Adriano Rocha

Sousa, para o cargo de livre
nomeação e exoneração de
Secretario Escolar do Colégio
Municipal Cantinho, e dá outras
providências".

O Prefeito Municipal de Macaúbas, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais.

DECRETA:

Art. 1° - Fica nonieado o Senhor ADRIANO ROCHA SOUSA, para o Cargo

de livre nomeação e exoneração de SECRETÁRIO ESCOLAR do Colégio Municipal
Cantinho em conformidade com a Lei, deste Município.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ficando
revogadas todas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Macaúbas, Gabinete do Prefeito, em 14 de Março de 2016.
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Prefeitura Municipal de Macaúbas
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DECRETO MUNICIPAL N° 0041/2016 de 14 de Março de 2016.

"Nomeia o Servidor Givaldo Sousa

Santos, para o cargo de livre
nomeação e exoneração de Vice-
Diretor do Colégio Municipal de
Barra de Cima, e dá outras
providências".

O Prefeito Municipal de Macaúbas, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais,

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeado o Servidor GIVALDO SOUSA SANTOS, para o
Cargo de livre nomeação e exoneração de VICE-DIRETOR do Colégio Municipal de
Barra de Cima em conformidade com a Lei, deste Município.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ficando
revogadas todas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Macaúbas, Gabinete do Prefeito, em 14 de Março de 2016.
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